
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
GABINETE DO MINISTRO

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES
  

OFÍCIO Nº 595/2024/ASPAR/GM

Brasília, na data da assinatura.

Ao Excelentíssimo Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro-Secretário do Senado Federal
 
 
 
Assunto:   Indicação nº 24/2024, de autoria da Comissão de Serviços de Infraestrutura.

 

Senhor Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo, reporto-me ao Oficio n° 205 (SF)​, de 16 de abril de 2024, no qual Vossa
Excelência encaminha a Indicação nº 24/2024, de autoria da Comissão de Serviços de Infraestrutura, a qual
sugere que sejam adotadas as providências necessárias para incluir trecho rodoviário no rol das rodovias
pertencentes ao Subsistema Rodoviário Federal.

A esse respeito, encaminho para conhecimento de Vossa Excelência, o Despacho nº
14/2024/PARLAMENTAR - SE/SE (SEI 8409911), de 23 de maio de 2024, elaborado pela Secretaria Executiva,
e seus anexos, contendo os esclarecimentos sobre o assunto em questão. 

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Donmarques Anveres de Mendonça, Chefe da
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos, Substituto, em 27/05/2024, às
12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8411368 e o código CRC D9449C6C.

Referência: Processo nº 50000.010728/2024-01 SEI nº 8411368

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6° andar - Bairro Zona Civico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: (61) 2029-7007 / 7051 - www.transportes.gov.br

27/05/2024, 14:54 SEI/MT - 8411368 - Ofício
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Se 
Primeiro- 

ado 	erio 	alho 
ecr tário do Senado Federal 

Oficio n° 2O 	(SF) 	
Brasília, em  1 6  de .0t- 6.; 

A Sua Excelência o Senhor 
José Renan Vasconcelos Calheiros Filho 
Ministro de Estado dos Transportes 

Assunto: Indicação para apreciação. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução n° 14, 
de 23 de setembro de 2019, a Indicação n°24, de 2024, de autoria da Comissão de Serviços 
de Infraestrutura, que "Sugere ao Ministro de Estado dos Transportes que adote as 
providências necessárias para incluir trecho rodoviário no rol das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal". 

Segue, em anexo, cópia da proposição. 

Atenciosamente, 

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 
RECESIOO. ,Li 

HORA: 

N' SUPER: 

ASSINATURA. 	  

gsl/ins24-024 



SENADO FEDERAL 
INDICAÇÃO N° 24, DE 2024 

Sugere ao Ministro de Estado dos Transportes que adote as providências necessárias 
para incluir trecho rodoviário no rol das rodovias pertencentes ao Subsistema 
Rodoviário Federal. 

AUTORIA: Comissão de Serviços de Infraestrutura 

Página da matéria 
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INDICAÇÃO N° , DE 2024 

Sugere ao Ministro de Estado dos Transportes que 
adote as providências necessárias para incluir trecho 
rodoviário no rol das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal. 

Sugerimos ao Senhor Ministro de Estado dos Transportes, nos 
termos do art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, com a 
redação dada pela Resolução n° 14, de 23 de setembro de 2019, que adote as 
providências necessárias para incluir, no rol das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal, trecho rodoviário entre os Estados de São 
Paulo e Paraná (Porto Charles Nauffal — entroncamento com a BR-369 em 
Londrina — entroncamento com a BR-376 em Mauá da Serra). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

PARECER N°8, DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei n° 
6.544, de 2019 (PL n° 8.804/2017, na Câmara dos 
Deputados), do Deputado Sergio Souza, que inclui no 
Anexo da Lei n°5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação, o 
trecho rodoviário que especifica. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

1— RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 6.544, de 2019, de iniciativa do Deputado 
Federal Sergio Souza, pretende alterar a Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, 
aprovado pela Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir trecho 
rodoviário entre os Estados de São Paulo e Paraná (Porto Charles Nauffal — 
entroncamento com a BR-369 em Londrina — entroncamento com a BR-376 
em Mauá da Serra). 

A proposição é composta de quatro artigos. O primeiro informa 
seu objeto. O segundo altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal para incluir o trecho que especifica. O terceiro determina 
que a designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de que trata a Lei 
serão definidos pelo órgão competente. Por fim, o quarto traz a cláusula de 
vigência, como imediata. 

A matéria foi tramitada tão somente a esta Comissão e não recebeu 
emendas. 
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II — ANÁLISE 

Embora observemos mérito na justificação do projeto, a Lei das 
Ferrovias (Lei n° 14.237, de 23 de dezembro de 2021) revogou expressamente 
a Lei n°5.917, de 1973, e fez importantes alterações na Lei do Sistema Nacional 
de Viação (Lei n° 12.379, de 6 de janeiro de 2011) para remeter a atualização 
do rol de infraestruturas de transporte da União a ato do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que, ainda em 2012, a Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI) encaminhou consulta formal à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), indagando "quanto à constitucionalidade e à 
juridicidade dos projetos de lei que visam à alteração de características ou à 
inclusão de novos componentes nas relações descritivas da infraestrutura de 
transportes constantes do anexo da Lei n° 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional de Viação (PNV), em face da edição da Lei n° 
12.379, de 6 de janeiro de 2011, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação 
(SNV)". 

Na resposta a essa Consulta, a CCJ asseverou, entre outras 
considerações, que "a transferência de bens entre os entes da Federação 
somente pode ser realizada por meio de convênio de cooperação ou de 
desapropriação e independe de autorização legislativa federal". 

Nesse sentido, entendemos que o Projeto de Lei n° 6.544, de 2019, 
de iniciativa do parlamento, possui vício de iniciativa, sofre de injuridicidade e 
fere a separação de poderes (em razão de veicular em lei ato típico do 
Executivo) e o pacto federativo, ao propor tomar para a União bem que pertence 
a determinado Estado, no caso, trechos de rodovias estaduais, sem sua anuência 
prévia por meio de convênio. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é pertinente e meritória, pois busca 
criar um necessário eixo de integração entre os Estados de Santa Catarina e São 
Paulo, cruzando a região central do Estado do Paraná. Trata-se de região com 
intensa atividade agroindustrial, que contribui com significativa parcela do 
Produto Interno Bruto (PIB) do Estado, sobretudo a porção centro-norte, entre 
Londrina e Guarapuava. 

hr2024-00991 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Tancredo Neves, Gab. 56- CEP 70165-900 - Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2470 - e-mail: confuciomoura©senado.leg.br  
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Por essas razões, entendemos que a melhor forma de assegurar à 
proposição o merecido andamento é pela via de sua transformação em 
indicação, na forma regimentalmente prevista. 

III — VOTO 

Em vista do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea e, 
combinado com o art. 227-A, inciso II, ambos do RISF (Regimento Interno do 
Senado Federal), opinamos pela conversão do Projeto de Lei n° 6.544, de 2019, 
na seguinte indicação: 

INDICAÇÃO N° , DE 2024 

Sugere ao Ministro de Estado dos Transportes que 
adote as providências necessárias para incluir trecho 
rodoviário no rol das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal. 

Sugerimos ao Senhor Ministro de Estado dos Transportes, nos 
termos do art. 224, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, com a 
redação dada pela Resolução n° 14, de 23 de setembro de 2019, que adote as 
providências necessárias para incluir, no rol das rodovias pertencentes ao 
Subsistema Rodoviário Federal, trecho rodoviário entre os Estados de São 
Paulo e Paraná (Porto Charles Nauffal — entroncamento com a BR-369 em 
Londrina — entroncamento com a BR-376 em Mauá da Serra). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
hr2024-00991 
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Senado Federal 

Relatório de Registro de Presença 

6, Extraordinária 
Comissão de Serviços de Infraestrutura 

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, UNIÃO) 

TITULARES SUPLENTES 
JAYME CAMPOS PRESENTE EFRAIM FILHO 
SORAYA THRONICKE PRESENTE ALAN RICK 
RODRIGO CUNHA PRESENTE JADER BARBALHO 
EDUARDO BRAGA FERNANDO FARIAS 
VENEZIANO VITAL DO RÉGO PRESENTE MARCELO CASTRO PRESENTE 
CONFÚCIO MOURA PRESENTE ZEQUINHA MARINHO 
CARLOS VIANA CID GOMES 
WEVERTON ALESSANDRO VIEIRA 
IZALCI LUCAS PRESENTE RANDOLFE RODRIGUES 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD) 
TITULARES SUPLENTES 

DANIELLA RIBEIRO IRAJÁ 
VANDERLAN CARDOSO PRESENTE SÉRGIO PETECÃO 
LUCAS BARRETO MARGARETH BUZETTI PRESENTE 
OTTO ALENCAR OMAR AZIZ 
AUGUSTA BRITO HUMBERTO COSTA 
TERESA LEITÃO PRESENTE ROGÉRIO CARVALHO 
BETO FARO FABIANO CONTARATO 
CHICO RODRIGUES JORGE KAJURU PRESENTE 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) 

TITULARES SUPLENTES 
WELLINGTON FAGUNDES JAIME BAGATTOLI PRESENTE 
WILDER MORAIS CARLOS PORTINHO 
EDUARDO GOMES ASTRONAUTA MARCOS PONTES PRESENTE   

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) 

TITULARES SUPLENTES 
TEREZA CRISTINA PRESENTE LAÉRCIO OLIVEIRA PRESENTE 
LUIS CARLOS HEINZE ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE 
CLEITINHO MECIAS DE JESUS PRESENTE 

Não Membros Presentes 
ZENAIDE MAIA 
PAULO PAIM 

09/04/2024 10:52:30 
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DECISÃO DA COMISSÃO 
(PL 6544/2019) 

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
SENADOR LAÉRCIO OLIVEIRA, É LIDO E APROVADO O RELATÓRIO, 
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA Cl PELA CONVERSÃO DO 
PROJETO DE LEI EM INDICAÇÃO AO MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES PARA A ADOÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS 
PARA INCLUSÃO DO TRECHO RODOVIÁRIO NO ROL DAS RODOVIAS 
PERTENCENTES AO SUBSISTEMA RODOVIÁRIO FEDERAL. 

09 de abril de 2024 

Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

Presidiu a reunião da Comissão de Serviços de Infraestrutura 
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA - EXECUTIVA

PARLAMENTAR DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MT

Despacho nº 14/2024/PARLAMENTAR - SE/SE

                                                   Brasília, na data da assinatura.

  

Processo nº 50000.010728/2024-01

Interessado: SENADO FEDERAL - GABINETE DO SENADOR ROGERIO CARVALHO

  

À Assessoria Especial de Assuntos Federativos e Parlamentares - AESPAR.

 

Assunto: Indicação nº 24/2024, de autoria da Comissão de Serviços de Infraestrutura.

 

Senhor Chefe,

 

Reporto-me OFÍCIO Nº 414/2024/ASPAR/GM (SEI nº 8262750), por meio do qual a Assessoria
Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos – AESPAR solicita que seja emitido parecer sobre
a  Indicação nº 24/2024, de autoria da Comissão de Serviços de Infraestrutura, a qual sugere que sejam
adotadas as providências necessárias para incluir trecho rodoviário no rol das rodovias pertencentes ao
Subsistema Rodoviário Federal.

Informa-se que o assunto da referida indicação é o mesmo tratado no processo SEI nº
50000.010323/2024-65, o qual foi relacionado a este para melhor entendimento e posterior consulta.

Sobre o assunto, a Secretaria Nacional de Transporte Rodoviário - SNTR, manifestou por
intermédio do OFÍCIO Nº 978/2024/SNTR (SEI nº 8402711), concluindo, sem prejuízo do seu teor, o que
segue:

[...]

3. Ademais, a indicação nº 24/2024 (SEI nº 8261845), de autoria da Comissão de Serviços de
Infraestrutura do Senado Federal, foi respondida por esta Secretaria, em 15 de abril de 2024, através da
Nota Informativa nº 7/2024/CPLAN-SNTR/CGOP/DOP-SNTR/SNTR (SEI nº 8258216).

[...]

Dito isto, em atenção à manifestação apresentada, estando esta Secretaria-Executiva ciente,
ratifico.

Encaminhe-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - AESPAR, para
conhecimento e providências que julgar cabíveis.

 

Atenciosamente,

GEORGE SANTORO
Secretário-Executivo do Ministério dos Transportes

 

27/05/2024, 14:53 SEI/MT - 8409911 - Despacho
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Documento assinado eletronicamente por George André Palermo Santoro, Secretário Executivo,
em 23/05/2024, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V,
da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8409911 e o código CRC 486D850E.

Referência: Processo nº 50000.010728/2024-01 SEI nº 8409911

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativa
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone: - www.transportes.gov.br

27/05/2024, 14:53 SEI/MT - 8409911 - Despacho
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